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EMENDANº62,DE28DEDEZEMBRODE2020,ÀLEIORGÂNICADO:

“MUNICÍPIODEITATIBA.

 

“AlteraoArt.67,daLeiOrgânicaMunicipal”.

AMESAdaCÂMARAMUNICIPALDEITATIBA,EstadodeSãoPaulo,nos

termosdoparágrafo2ºdo)artigo33daLeiOrgânicaMunicipaleconformeoPlenárioaprovouna

151ºSessãoExtraordinária,realizadanestadata,promulga'aseguinteEMENDAaotextodaLei

Orgânica:

Art.1º.Oartigo67,daLeiOrgânicaMunicipal,passaacontarcomaseguinte

redação:

“doVice-PrefeitoedoVereador,bemcomoaapuraçãodoscrimesde

responsabilidadedoPrefeitoouseusubstituto,correrãonaformae

noscasosprevistosnaLeiOrgânica,naLegislaçãoFederaleseguirá

osprocedimentosdefinidospelo,RegimentoInternodaCâmara

unido

Art.2,EstaEendeéàLeiOradadoMunicípiodeItatiba,entraráemvigorna

datadesuapúRLICAÇÃO,revogando-seasdisposiçõesemcontrário.

MESADAEDILIDADE,28dedezembrode2020.
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